
Município de Capanema - PR

DECRETO N'7.387, DE 15 DE MARCO DE 2A24.

Nomeìa a Srø. Natólia Luziø de Souzø Guimørães
püts exercer o cørgo de provímento efetìvo dø

carreira de Assistetele Soeial,

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 123,
inciso X, da Lei Orgânica do Município de Capanema, combinado com o art. 9o da Lei
Municipal n" 87712001; e

Considerando a aprovação do candidato no Concurso Público n" 0112023 e a ordem de
classificação divulgada pelo Edital n" 23,01.2023.

DECRETA:

Art. 1' Nomeia-se a Sra. Natália Lvzia de Souza Cuimarães, em caráter etètivo, à

vista da habiliøção em Concurso Público de Provas e Títulos, para exercer o cargo da carreira
de Assistente Social, código AS, no âmbito da Secretaria Municipal da Família e Evolução
Social, nos termos do art. 19 da Lei Complementar n'2212023.

$ 1" O candidato indicado no caput deste artigo possui o prazo de até 15 (quinze) dias
para tomar posse, mediante a assinafura do respectivo tenno, de acordo com o aft. 13 da Lei
Municipal no 87712001, junto ao Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal
de Administração.

$ 2o Para a assinatura do termo de posse, o candidato deverá apresentar os documentos
necessários à ccmprovação do preenchimento de todos os requisitos exigidos para o exercício
do cargo, os gerais indicados no art. 5o da Lei Municipal n' 877/2001 e os previstos no Edital
de Abertura do Concurso Público n" 112023, além dos específicos do cargo, previstos na Lei
Complementar Municipal no 2212023, caso ainda não tenham sido apresentados.

$ 3' Para a assinafura do termo de posse, o candidato dependerá de prévia inspeção
médica e psicológica realizada ou atestada pela Secretaria Municipal de Saúrde, mediante
agenclamento rcalizado pelo Departamento de Gcstão de Pessoas, após solicitação <1o

candidato, caso ainda não tenha sido realizada.

S 4' O servidor empossado possui o prazo de até oito dias, contado da data da posse,
para entrar em efetivo exercício do cargo, no ârnbito da Secretaria Municipal da Família e
Evolução Social.

Art.2o O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabiäete do Prefeito lV{unicipal de Capanema, Estado do Paianá: Cidade da Rodovia
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 15 de março de2024.
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